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ESTADO DE SERGIPE
CÂMÀRA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

Diretoria Financeira

PROJETO BÁSICO

I - JUSTIFICATÍVA
Coisiderand.o a necessidade da contrataçáo de empresâ prestadora de

"*iço" 
de assessoria e consultoria técnica especializada na área de

contábitidade pública e apoio administrativo;

Considerandoque a contrâtaçáo desses serviços decorre da necessidade de

"ü"tiãça" 
de práticas e irocedimentos administrativos e financeiros'

#;-ã;' legais,' mediante o prévio e necessá'rio acompanhamento e

assessorâmento;

Considerand.o que essas práticas e procedimentos envolvem execuçáo

orçamentária, financeira e patrimonial;

Considerando' ainda, que esta Câmara Munlclpal de Rlachão do Dantas

,ráo ú"""1 pessoal prãprio para a rea).ízaçâo desses serviços' talvez pela

iJ;"'ã. qràin""çao aó 
-À."'o 

ou, aindà, pela constante mudança da

i.gi"f"ça", o que exige uma completa e 
. 
perfeita assessoria técnicâ e

;;iltútl, no iniuito deãar segurança e abaJízar as decisóes tomadas;

Considerando' por fim, a necessidade de por em funcionamento esse

serviço, posto que essencial ao andamento dós trabalhos aqui executados'

ã-q"., pêr" .*pà"to, far-se necessária a contratâçáo de empresa prestadora

áJ;;'á;"" dà asslssorià e consultoria técnica especializada na área de

contabilidade pública e apoio administrativo'

II - OBJETO
Contrataçáo de empresa prestadora de serviços.de. assessoria. e 

""1""1^t:1ii
ú;;i"" Lspecializàda .r" área de contabilidade pública e apolo

administrativo.

III . OBJETIVOS
Os objetivos a serem atendidos sáo: a necessidade dos serviços' a

,r.".""id"d" de organizaçáo de práticas e procedimentos administrativos'

"ãr,iau.i", 
financeúos e llgais e ã regutar e legal andamento dos trabalhos

aqui desenvolvidos.

TV - PROCTDIMEI{TOS OPERÂCIONAIS
e .-p.."" deverá efetuar, obrigatoriamente, as atividades abaixo:

I



FOt_tÍAN 
03

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÁO DO DA}ITAS

Diretoria Financeira

) Assessoria Técnica e Consultoria em geral;
) Assessoria e orientaçáo na execução de serviços contábeis;

V - RESPONSABILIDN)ES DA CONTRÂTN)A
a) Comparecer à Câmara, na sede do MunicÍpio, pelo menos uma vez por

ãe", o"' q""t do necessáiio, a fim de orientar e acompanhar nln loco' os

serviços decorrentes deste contrato.
ú1 ni"rt.t os serviços descritos no presente Projeto e outros que'

pãrventura, venham a ser fazer necessárió durante o decorrer do período;

ã1 Executar, fielmente, o objeto contratado e o 
-prazo 

estipulado'

ái Ná"-;;tír* associaçáo com outrem, cessáo ou transferência total ou

;;"ã, ú"- 
"orrro 

a fusão, cisáo ou incorporaçáo' sem prévia a expressa

anuência do Contratante.

"l 
Wao transferir a outrem, no todo ou em parte' o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa ânuencla'

õ";;;;; á"ranie toda execuçáo do Contrato' as condições inicialmente

pactuadas.

vr - FISCALIZAçAo
À-fr"""rlàçao dos serviços será feita através do Departamento Financeiro

desta Câmara MuniciPal.

vrl - PRAZO DE EXECUçÃo
o;t;ã;.*."rçao dàs serviços será até 31 de dezembto de 2022'

*rit"J" a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual'

s

Riacháo do Dantas, 28 de dezembro de 2O2l'
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